[image: D:\Usuarios\Usuario\Desktop\Sistema Certificado ISO 9001_2008_Azul.jpg]	[image: D:\____Projetos\____INSTITUCIONAL\foto-perfil.png]Câmara Municipal de Sete Lagoas	
ESTADO DE MINAS GERAIS
Av. Getúlio Vargas, 111 – Centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-046
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br



PARECER DE REDAÇÃO FINAL

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 090/2017 –  ALTERA O ARTIGO 5º DA LEI Nº 8.620 DE 27 DE JANEIRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES

___________________________________________________________________________                                                                                                                                                 
O Anteprojeto de Lei nº 090/2017,  que ALTERA O ARTIGO 5º DA LEI Nº 8.620 DE 27 DE JANEIRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Cláudio Henrique Nacif Gonçalves, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:









REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 090/2017
AUTORIA: VEREADOR CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

ALTERA O ARTIGO 5º DA LEI Nº 8.620 DE 27 DE JANEIRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Esta lei altera o artigo 5º, incisos I, II e III e inclui parágrafo  na Lei nº 8.620/2017, passando a vigorar com a seguinte redação:
[bookmark: artigo_5]“Art. 5º Para o pagamento do valor total do débito, em parcela única, à vista, será concedido a cada usuário ou contribuinte uma redução da somatória de multa de mora e juros da dívida em cobrança relativa aos impostos, tarifas e taxas mencionados no artigo 1º desta Lei e, quando for o caso, de multa conforme descrito no § 1º do mesmo artigo, sendo:
I - com desconto de 100% (cem por cento) para pagamento à vista ou em até 5 parcelas (iguais), a partir do primeiro dia do início do parcelamento até o último dia útil do mês de abril de 2017;
II - com desconto de 90% (noventa por cento), para pagamento em até 8 parcelas (iguais), a partir do primeiro dia útil do mês de maio até o último dia útil do mês de junho de 2017;
III - com desconto de 80% (oitenta por cento), para pagamento em até 12 parcelas (iguais), a partir do primeiro dia útil do mês de julho até o último dia útil do mês de agosto de 2017.
(...)
§ 8º As guias emitidas e não pagas no período de negociação anteriormente estipulado, poderão ser canceladas e expedidas novas guias, constando os novos modos e prazos para pagamento.”

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.


Sete Lagoas, Sala das Sessões, 22 de março de 2017.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Presidente


ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator
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GILBERTO PEREIRA DA SILVA
Membro
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